
 

Prefeitura do Município de São Pedro 
Projeto de Lei nº 33 de 3 de abril de 2025.

Autoriza a alienação de imóveis do patrimônio Municipal
que especificae dá outras providências.

THIAGO SILVÉRIO DA SILVA, Prefeito do Município de São Pedro, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

PROPÕE:

Art. 1º Em conformidade com o permissivo estabelecido nos Arts. 29, IX e 113, I, da Lei
Orgânica do Município de São Pedro, combinado com os Arts. 6, XL; 28, IV; 31;33, V e 76, da
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 — Lei de Licitações e ContratosAdministrativos,fica
o Poder Executivo autorizado a alienar por venda, mediante licitação, na modalidade leilão, por
preço não inferior ao das respectivas avaliações, os bens imóveis dominicais que constituem o
patrimônio municipal descritos e caracterizados nas matrículas de nº 30.316, 30.317, 30.323,
30.324, 30.325, 30.252, 30.253, 30.254, 30.255, 30.256, 30.257, 30.271, 30.272, 30.273, 30.274,
30.275, 30.276 e 30.277 do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de São Pedro -

SP, relacionados no Laudo de Avaliação em anexo a esta lei, que dela passa a fazer parte
integrante, independente de transcrição.

Parágrafo único. O interesse público intrínseco ao objeto desta lei consiste na recuperação
da receita municipal auferida por meio de dação em pagamento, conforme se infere da forma de
aquisição consignada no “R.2” das matrículas imobiliárias anexas ao Laudo de Avaliação de que
trata o caput deste artigo, promovendo-se, com efeito, a conversão de referido patrimônio sem

destinação pública em renda.

Art 2º O leilão será precedido da divulgação do edital em sítio eletrônico oficial,
observado o disposto nos 88 2º, 3º e 4º do Art. 31 da Lei nº 14,133, de 2021.

$ 1º As despesas de escritura é registro ficarão a cargo do comprador.

$ 2º O Imposto Sobre Transmissão Inter Vivos (ITBI) será pago pelo comprador na forma
do Art. 275 da Lei Complementarnº 102/2013 - Código Tributário do Município de São Pedro.

8 3º Do documento de arrematação e da escritura pública constará cláusula prevendo a
expressa anuência do arrematante/compradorcom a situação jurídica e física do bem imóvel, bem
como cláusula prevendo a renúncia expressa quanto ao direito de discutir eventuais limitações de

posturas; de direito de construir; de acesso físico; e de ordens ambiental, urbanísticae tributária que
eventualmente recaiam sobre o bem de raiz arrematado, sob pena de nulidade.

Art. 3º É vedada a aplicação da receita de capital derivada da alienação de bens e direitos
que integram o patrimôniopúblico para o financiamento de despesa corrente, nos termos do Art. 44
da Lei Complementar nº 101/2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a

responsabilidade na gestão fiscal.

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação da presente lei correrão por conta de dotação
orçamentáriaconstante do orçamento vigente, suplementada oportunamente, se necessário for, nos
termos da Lei Federal nº 4.320/64. .

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

THIAGO SIL ÉRIODA SILVA

Prefeito
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Prefeitura do Município de São Pedro 
EXPOSIÇÃODE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Encaminhamos a essa Colenda Casa Legislativa, proposição de lei que
Autoriza o Poder Executivo a alienar terrenos sem benfeitorias, de caráter patrimonial, da classe
dominical e sem destinação pública, que foram recebidos em forma de dação em pagamento pelo
Município.

A medida visa converter o patrimônio público imobiliário atualmente
inutilizado em renda, com conseguinte aplicação em despesas úteis de capital e de investimento
autorizadas em lei.

Para além de proporcionar o crescimento do investimento público no
Município, a medida traduzir-se-á em economicidade ao Erário Público, na medida em que fará
cessar os gastos públicos atualmente praticados com conservação de tais imóveis.

Fato é que nem sempre há recursos disponíveispara fazer frente a despesas
de tal natureza, o que, no mais das vezes, acaba resultando na degradação do ambiente e das

condições de segurança do respectivobairro, com a consequentedesvalorização do patrimônio dos
municipes que ali residem.

Pretende-se, portanto, fomentar o desenvolvimento da região em foco,
atribuindo a ela usos mais adequados à dinâmica urbana, ao mesmo tempo em que os investimentos
públicos serão otimizados, com a alocação de recursos para ações que atendam de maneira mais
efetiva os legítimos interesses dos contribuintes.

Impende salientar, por relevante, que as alienações ora ventiladas não
comprometem,em nada, a prestação dos serviços públicos destinados à população municipal, tendo
em vista que são imóveis que, no estado em que atualmente se encontram, não atendem às

condições de segurança e estabilidade urbana requeridas e — repita-se — não se prestam a nenhuma
finalidade pública.

Outrossim, obedientes às responsabilidades típicas do Poder Público,
impõe-se reconhecer que não se afigura razoável esperar que a Administração Municipal envide
esforços na expectativa, incerta, de auferir vantajosa exploração econômica a partir da gestão
destes bens.

Ante o exposto, considerando justificadas as razões de minha iniciativa e

estando bem demonstrados o interessepúblico, a legalidade e a juridicidade que amparam o projeto
de lei, submeto-o à apreciação dessa Egrégia Casa Legislativa, contando com o seu indispensável
aval,

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos Senhores Vereadores
meus protestos de apreço e consideração.

Atenciosamente,

   Ad,
THIAGO SILV
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ado direito de quem de-drente-plha para o imóvel” com

Jade esquerdo, com .o Lote ' 'H-39.º Lote Seje À sem/
«468-93, residefite. ei domiciliada he;Sta:

"Bergântin; 650.
Havido do seu. lotedmento: egistrato em 04/11/2003] sob o nº

“ec 1 Srigem na matrícula 4,446.

para:Sistema de lazer, áreas verdes, duto: u putra
não: poderão ser u tados” como acesso Por estes locais. Não será permitida,
mes: em joaráter privado ou doméstico, a: criação de animais e ayes, gettal
fo: que pause. Pertugbação ou efeitos noc:

Y 
t.EAGãO AFAGRENTO 3 a PO

expedida em 16 de setembro de :2004 pelos: Jus
desta Comarca, de. São Pedro, q E

Mlica, e tendo a sentença
etá : ;

q ; t Matriculalipara q
] São PEDRO, CNPJ 46.415.Ss8/0601-96, com sede nésta cidade de são

Pedro;à Ry Nalentim Amaral, 748, centr º “x o 
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ado sob o nº 39 dá
tom a-área: de 250,00 ..m

à etrós)
de largura no fúíído, onde divisa com of

e cinco” étros) da frente ao fundo “Ef; cada: A
cado direito de quem de fréênte olha para.o imóvel /es

Jado- esquerdo com o Lota E- O.) Lote éssgr.s(Ps ço o) ? “A
TA PEREZ, brasileira, solteira, do .comé:

69-93, residente & domiciliada esta.
Ein 6h0. A prio RS

ez tó fegistrado em 04/11/2003 sob 6 e
3402/2000, com origem namatficula 4.446.

. o ,

a DE cd
( ELMER RICODEMO FLOR) Y rs

E Suoútras
é Er sso por estes lócai's. Nãó será permi

Jem caráter. privado ou doméstico, a criação de animais e aves,
e Cause perturbação ou efeitos nocivos à vizinhança. '

RP ”Elnedly, ; C/EIMER NECODEMOFLOR ) -

013.77 ( DAÇÃO EM FRAGMENTO )
jedida- em. 16. de setembro ai

Comarca de” são ; 
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ádo. sob/o nº E-40/ dá Quadra

«coma: área de. 250,00 m7 . 1

Medidas de 10,06 w (dez metros) de frente para à Ha
1 medida'de largura no Fândo, onde divisa como LO

e cinco metros) da frente' ao fundo “em Cada fade.
ado direito.de quem:ide frênte olha para o imóvei cor
esquerdo com a Viela Sanitária eágua Fluvial. Totei

2 1 !

MARIA PERES, brisileira,Asolteila, do -comére Rs
68-93, residente é uomiciliada nosEantin,. 650.

ANTERIOR: Bavido do seu loteamento registradoem 04711/2003 sob º as
- oula. 2 1787, abertaem 25/02/2000, com origem na: matricula 4,446)

; A vi A
t +FIMBR NICODEMOFLOR ? .

do: nesta, serventia, de; gd
ação: do loteamento Bela São Pedro;

istema de lazer, áreas vebdés,'
titizados como, acesso por estes locais. Não Será”permitida,

ráter. prá ado. ou doméstico, a criação de animais eaves, de,
e causee Perturbação ou efeitos: nocivos à vizinhaiçã. >

COÉICIALSURSITTUIO, Cal € BLMER NICODENO FLOR ),
O DE 20157 TE SNO Er ES 7í
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tendo a 'ê ntença E

etária, ARA LUÍZA: MAI já qualificada,
95 doi em pagamento o imóvel gésta matrícula “Para, 0.

: PEDRO, CNPJ 46.415.99870001-96, com sede |pesta cidade de São Í

“Pedro, à"Rua Valentim Amaral, 748, Centro.

10.0 ra sunsTITUTO, rodln ( BLMER NICODEMO FLOR ) 
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Prefeiturado Município de São Pedro 
OFÍCIONº 086 São Pedro, 3 de abril de 2025.

ExcelentíssimoSenhor:

Com os nossos atenciosos cumprimentos, dirigimo-nos à
presença de Vossa Excelência e a essa Colenda Casa de Leis, comafinalidade de solicitarmos
pelo presente, seja deliberado e votado na próxima sessão legislativa, em um único turno, em
regime de urgência especial, matéria contida no Projeto de Lei número 33 em anexo, que,
conforme ementa, “Autoriza a alienação de imóveis do patrimônio Municipal que especifica e
dá outras providências”.

A urgência especial se justifica pelo próprio interesse público
adjacente à matéria inserida na proposição, isto é, a célere conversão de patrimônio
imobiliário inutilizado em renda, com conseguinte aplicação em despesas úteis de capital e de
investimento em prol do Município, impondo-se como de rigor a imediata apreciação da
matéria.

Sendo o que nos oferecia para o momento, louvamo-nos do
ensejo para reiterar a Vossa Excelênciaprotestos de elevado respeito e distinta consideração.

Cordialmente,

    
  

,
ÉTO DA SILVA Câmara Municipal de

Projeto de Lei Nº 33/2025

e |

THIAGO SILV,

Préfeito
Data: 11/04/2025 Hora 49:51

Autor: THIAGO SH vr

Assunto: Autoriza a alienação d

de patrimônio Municipal que esp
dá outras providência

NumerodeProtocolo

00482/2025

Ao ExcelentíssimoSenhor o =.

ADRIANO VITOR DE OLIVEIRA
MD. Presidente da Câmara Municipal de São Pedro
Rua Nicolau Mauro, nº 1.011, Centro, São Pedro — SP, CEP único 13.520-000
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ifica e

    


